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MINISTERIO DA ECONOMIA /(CARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

13433.900688/2011-42

Voluntario
1201-004.754 — 12 Secdo de Julgamento / 22 Camara / 12 Turma Ordinéaria
18 de marco de 2021

TECNICENTER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICAO SOCIAL SOBRE O LUCRO LIiQUIDO
(CSLL)
Ano-calendéario; 2006

PRESCRICAO  INTERCORRENTE. SUMULA CARF N° 11,
INAPLICABILIDADE A PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.

Em relacdo a prescricdo intercorrente, o instituto ndo se aplica ao processo
administrativo fiscal, entendimento pacificado neste Colegiado decorrente da
Stmula vinculante CARF n° 11.

COMPENSACAO DE ESTIMATIVA MENSAL. HOMOLOGACAO
TACITA. INOCORRENCIA.

Conforme documentos que constam no processo de analise da DCOMP que
informa o crédito utilizado na compensacdo das estimativas, e juntadas a este
processo, ndo houve a homologacao tacita das comopensagdes.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em negar

provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigénio de Freitas Janior,

Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy Jose Gomes de
Albuquerque e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).

Relatorio



  13433.900688/2011-42 1201-004.754 Voluntário Acórdão 1ª Seção de Julgamento / 2ª Câmara / 1ª Turma Ordinária 18/03/2021 TECNICENTER ENGENHARIA COMERCIO E SERVICOS LTDA FAZENDA NACIONAL CARF    4.0.0 12010047542021CARF1201ACC  ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO SOCIAL SOBRE O LUCRO LÍQUIDO (CSLL)
 Ano-calendário: 2006
 PRESCRIÇÃO INTERCORRENTE. SUMULA CARF N° 11. INAPLICABILIDADE A PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL.
 Em relação a prescrição intercorrente, o instituto não se aplica ao processo administrativo fiscal, entendimento pacificado neste Colegiado decorrente da Súmula vinculante CARF n° 11.
 COMPENSAÇÃO DE ESTIMATIVA MENSAL. HOMOLOGAÇÃO TÁCITA. INOCORRÊNCIA.
 Conforme documentos que constam no processo de análise da DCOMP que informa o crédito utilizado na compensação das estimativas, e juntadas a este processo, não houve a homologação tácita das comopensações.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado,  por unanimidade de votos, em negar provimento ao Recurso Voluntário.
 (documento assinado digitalmente)
 Neudson Cavalcante Albuquerque - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Wilson Kazumi Nakayama - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Efigênio de Freitas Júnior, Gisele Barra Bossa, Wilson Kazumi Nakayama, Jeferson Teodorovicz, Fredy José Gomes de Albuquerque  e Neudson Cavalcante Albuquerque (Presidente).
  Trata-se de recurso voluntário contra o acórdão 14-88.932, de 30 de outubro de 2018, da 1ª Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a manifestação de inconformidade contra despacho decisório que homologou parcialmente a compensação pleiteada pela contribuinte.
A contribuinte formalizou o PER/DCOMP nº 09515.52744.230407.1.3.03-3400, em 23/04/2007, e-fls. 3-11, utilizando-se de crédito relativo a saldo negativo de CSLL do exercício 2007 no valor de R$ 21.487,47, para compensação de débitos da contribuinte.
A compensação foi parcialmente homologada pelo fato da autoridade administrativa reconhecer apenas parte das parcelas que a contribuinte informou que compunham o saldo negativo, de acordo com o Despacho Decisório eletrônico n° de rastreamento n° 013493940. acostado à e-fl. 15.
Contra a decisão a contribuinte interpôs manifestação de inconformidade onde alegou que no período a que se refere o PER/DCOMP, recolhia por estimativa mensalmente o crédito de R$ 41.472,67, informado na DIPJ e que juntou o balanço no qual constam os valores do ativo na sub-conta de créditos.
A DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade pelo fato da contribuinte não ter comprovado a quitação da parcela componentes do crédito que não foi confirmado pela autoridade administrativa.
Quanto a parcela de estimativa compensada com saldo negativo de período anterior não confirmada pela autoridade administrativa a DRJ informa que foram objeto de análise do Despacho Decisório no. 893932030. A Recorrente apresentou manifestação de inconformidade, que foi julgada improcedente pela DRJ.
A contribuinte tomou ciência do acórdão em 29/11/2018 (e-fl. 30).
Irresignada com o r. acórdão a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso voluntário em 28/12/2018 (e-fls. 32-39) onde alega decadência pelo fato dos créditos serem referentes a compensação não homologada dos meses de março e abril de 2006, cujos vencimentos ocorreriam nas datas de 28/04/2006 e 31/05/2006. No seu entendimento o Fisco teria prazo de 5 anos após a compensação e a �decadência dos créditos cobrados� teria ocorrido em 28/04/2011 e 31/05/2011, nos termos do art. 150, §4º do CTN.
Alega também a prescrição intercorrente, porque segundo a Recorrente teriam transcorridos mais de 6 anos para o julgamento da manifestação de inconformidade, com inércia do Fisco e sem qualquer manifestação por parte do mesmo.
Requer ao final o provimento do recurso com a extinção da cobrança dos débitos.
É o Relatório

 Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.
O recurso voluntário atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele tomo conhecimento.
A Recorrente se insurge contra decisão administrativa que homologou parcialmente a compensação pleiteada pela Recorrente. O motivo da homologação parcial decorreu da constatação pela autoridade administrativa que parte das parcelas de estimativa mensal que compõem o crédito, que a Recorrente informou na DCOMP, não foi confirmada.
Na manifestação de inconformidade a Recorrente alegou que que no período a que se refere o PER/DCOMP, recolhia por estimativa mensalmente o crédito de R$ 41.472,67, informado na DIPJ e que juntou o balanço no qual constam os valores do ativo na sub-conta de créditos.
A DRJ julgou improcedente a manifestação de inconformidade pelo fato da contribuinte não ter comprovado o pagamento das parcelas não confirmadas pela autoridade administrativa e quanto a parcela não confirmada de estimativa compensada com saldo negativo de período anterior a DRJ informa que foram objeto de análise do Despacho Decisório n°. 893932030. A Recorrente apresentou manifestação de inconformidade que foi julgada improcedente pela DRJ.
Contra o acórdão a Recorrente alega decadência pelo fato de terem transcorridos mais de 5 anos para homologação das compensações das estimativas de março e abril de 2006 e que teria operado a prescrição intercorrente pelo fato de ter transcorrido mais de 6 anos para o julgamento da sua manifestação de inconformidade.
Na verdade o que possivelmente a Recorrente argúi é que teria ocorrido a homologação tácita da compensação de estimativa mensal dos meses de março e abril de 2006 e de prescrição intercorrente.
Em relação a prescrição intercorrente, o instituto não se aplica ao processo administrativo fiscal, por força do princípio da oficialidade, onde o impulso do procedimento contencioso se desenvolve independentemente da atuação dos interessados, competindo a sua responsabilidade ao Estado-Administração. 
Tal entendimento está pacificado nesse Colegiado decorrente da Súmula vinculante CARF n° 11, de observância obrigatória aos conselheiros deste CARF que determina a não aplicação do referido instituto a processos administrativos fiscais.
Súmula CARF nº 11
Não se aplica a prescrição intercorrente no processo administrativo fiscal. (Vinculante, conforme Portaria MF nº 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).
Acórdãos Precedentes:
Acórdão nº 103-21113, de 05/12/2002 Acórdão nº 104-19410, de 12/06/2003 Acórdão nº 104-19980, de 13/05/2004 Acórdão nº 105-15025, de 13/04/2005 Acórdão nº 107-07733, de 11/08/2004 Acórdão nº 202-07929, de 22/08/1995 Acórdão nº 203-02815, de 23/10/1996 Acórdão nº 203-04404, de 11/05/1998 Acórdão nº 201-73615, de 24/02/2000 Acórdão nº 201-76985, de 11/06/2003.
Portanto rejeito a arguição de prescrição intercorrente.
A Recorrente alega a ocorrência de homologação tácita das compensações de estimativa de março e abril de 2006. Tais compensações foram formuladas nas DCOMPs 18045.11978.240406.1.3.03-5408 e 00171.28590.240506.1.3.03-4201 que constam no na Análise de Crédito do Despacho Decisório, conforme excerto abaixo:

Os débitos de estimativa dos meses de março e abril de 2006, formuladas nas DCOMPs n°s 18045.11978.240406.1.3.03-5408 e 00171.28590.240506.1.3.03-4201 utilizaram crédito informado na DCOMP n° 29517.93433.270306.1.3.03-4003, cujo crédito foi parcialmente reconhecido pela autoridade administrativa. Confira-se:

Contra a homologação parcial da DCOMP n° 29517.93433.270306.1.3.03-4003 a Recorrente apresentou manifestação de inconformidade nos autos do processo n° 13433.900122/2010-30, cujo recurso voluntário também foi apreciado por esta Turma julgadora e que teve o provimento negado.
Então vejamos a alegação de homologação tácita das compensações de estimativa formuladas pela Recorrente.
A DCOMP n° 29517.93433.270306.1.3.03-4003 (que foi transmitida em 27/03/2006.
O Despacho Decisório foi emitido em 01/11/2010, conforme excerto abaixo da e-fl. 9 do processo n° 29517.93433.270306.1.3.03-4003  :

A Recorrente tomou ciência do Despacho Decisório em 11/11/2010, conforme excerto abaixo da e-fl. 13 do processo n° 29517.93433.270306.1.3.03-4003:

Portanto, como entre a data de entrega  da DCOMP (em 27/03/2006) e a ciência do Despacho Decisório (em 11/11/2010) não houve o transcurso de prazo de mais de 5 ano.
Assim, não ocorreu a homologação tácita como alega a Recorrente.
Considerando portanto que não ocorreu a homologação tácita da compensação das estimativas mensais dos meses de março e abril de 2006 há que ser mantida o r. acórdão.
Pelo acima exposto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntário.
(documento assinado digitalmente)
Wilson Kazumi Nakayama
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Trata-se de recurso voluntario contra o acérddo 14-88.932, de 30 de outubro de
2018, da 12 Turma da DRJ/RPO, que julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade
contra despacho decisério que homologou parcialmente a compensacdo pleiteada pela
contribuinte.

A contribuinte formalizou o0 PER/DCOMP n° 09515.52744.230407.1.3.03-3400,
em 23/04/2007, e-fls. 3-11, utilizando-se de crédito relativo a saldo negativo de CSLL do
exercicio 2007 no valor de R$ 21.487,47, para compensacao de débitos da contribuinte.

A compensagdo foi parcialmente homologada pelo fato da autoridade
administrativa reconhecer apenas parte das parcelas que a contribuinte informou que
compunham o saldo negativo, de acordo com o Despacho Decisorio eletrdnico n° de
rastreamento n° 013493940. acostado a e-fl. 15.

Contra a decisdo a contribuinte interpds manifestacdo de inconformidade onde
alegou que no periodo a que se refere 0 PER/DCOMP, recolhia por estimativa mensalmente o
crédito de R$ 41.472,67, informado na DIPJ e que juntou o balanco no qual constam os valores
do ativo na sub-conta de créditos.

A DRJ julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade pelo fato da
contribuinte ndo ter comprovado a quitacdo da parcela componentes do crédito que nao foi
confirmado pela autoridade administrativa.

Quanto a parcela de estimativa compensada com saldo negativo de periodo
anterior ndo confirmada pela autoridade administrativa a DRJ informa que foram objeto de
analise do Despacho Decisério no. 893932030. A Recorrente apresentou manifestacdo de
inconformidade, que foi julgada improcedente pela DRJ.

A contribuinte tomou ciéncia do acérdao em 29/11/2018 (e-fl. 30).

Irresignada com o r. acérddo a contribuinte, ora Recorrente, apresentou recurso
voluntario em 28/12/2018 (e-fls. 32-39) onde alega decadéncia pelo fato dos créditos serem
referentes a compensacdo ndao homologada dos meses de margco e abril de 2006, cujos
vencimentos ocorreriam nas datas de 28/04/2006 e 31/05/2006. No seu entendimento o Fisco
teria prazo de 5 anos ap6s a compensacdo e a “decadéncia dos créditos cobrados” teria ocorrido
em 28/04/2011 e 31/05/2011, nos termos do art. 150, 84° do CTN.

Alega também a prescri¢do intercorrente, porque segundo a Recorrente teriam
transcorridos mais de 6 anos para o julgamento da manifestacdo de inconformidade, com inércia
do Fisco e sem qualquer manifestagéo por parte do mesmo.

Requer ao final o provimento do recurso com a extingéo da cobranga dos débitos.

E o Relatério

Voto
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Conselheiro Wilson Kazumi Nakayama, Relator.

O recurso voluntario atende aos requisitos formais de admissibilidade, assim dele
tomo conhecimento.

A Recorrente se insurge contra decisdo administrativa que homologou
parcialmente a compensacdo pleiteada pela Recorrente. O motivo da homologacdo parcial
decorreu da constatagdo pela autoridade administrativa que parte das parcelas de estimativa
mensal que compdem o crédito, que a Recorrente informou na DCOMP, ndo foi confirmada.

Na manifestacdo de inconformidade a Recorrente alegou que que no periodo a que
se refere o PER/DCOMP, recolhia por estimativa mensalmente o crédito de R$ 41.472,67,
informado na DIPJ e que juntou o balan¢o no qual constam os valores do ativo na sub-conta de
créditos.

A DRJ julgou improcedente a manifestacdo de inconformidade pelo fato da
contribuinte ndo ter comprovado o pagamento das parcelas ndo confirmadas pela autoridade
administrativa e quanto a parcela ndo confirmada de estimativa compensada com saldo negativo
de periodo anterior a DRJ informa que foram objeto de andlise do Despacho Decisério n°.
893932030. A Recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade que foi julgada
improcedente pela DRJ.

Contra o acérddo a Recorrente alega decadéncia pelo fato de terem transcorridos
mais de 5 anos para homologacdo das compensac@es das estimativas de marc¢o e abril de 2006 e
que teria operado a prescrigdo intercorrente pelo fato de ter transcorrido mais de 6 anos para o
julgamento da sua manifestacdo de inconformidade.

Na verdade o que possivelmente a Recorrente argli é que teria ocorrido a
homologacédo tacita da compensacao de estimativa mensal dos meses de marco e abril de 2006 e
de prescricdo intercorrente.

Em relacdo a prescri¢do intercorrente, o instituto ndo se aplica ao processo
administrativo fiscal, por forca do principio da oficialidade, onde o impulso do procedimento
contencioso se desenvolve independentemente da atuacdo dos interessados, competindo a sua
responsabilidade ao Estado-Administracao.

Tal entendimento esta pacificado nesse Colegiado decorrente da Sumula
vinculante CARF n° 11, de observancia obrigatéria aos conselheiros deste CARF que determina
a ndo aplicacdo do referido instituto a processos administrativos fiscais.

Sumula CARF n° 11

Ndo se aplica a prescricdo intercorrente no processo administrativo fiscal.
(Vinculante, conforme Portaria MF n® 277, de 07/06/2018, DOU de 08/06/2018).

Acorddos Precedentes:

Acorddo n° 103-21113, de 05/12/2002 Acérddo n° 104-19410, de 12/06/2003 Acérddo
n° 104-19980, de 13/05/2004 Acorddo n° 105-15025, de 13/04/2005 Ac6rddo n° 107-
07733, de 11/08/2004 Acodrdao n® 202-07929, de 22/08/1995 Acodrdao n® 203-02815, de
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23/10/1996 Acérddo n° 203-04404, de 11/05/1998 Ac6rddo n° 201-73615, de
24/02/2000 Acdrddo n° 201-76985, de 11/06/2003.

Portanto rejeito a arguicao de prescrigéo intercorrente.

A Recorrente alega a ocorréncia de homologacédo tacita das compensacdes de
estimativa de marco e abril de 2006. Tais compensagdes foram formuladas nas DCOMPs
18045.11978.240406.1.3.03-5408 e 00171.28590.240506.1.3.03-4201 que constam no na
Anélise de Crédito do Despacho Decisério, conforme excerto abaixo:

Parcelas Confirmadas Parcialmente ou Ndo Confirmadas

Periodo de N2 do Processo/N0 da DCOMP Valor da Valor confirmado Valor ndo Justificativa
apuragio da Estimativa confirmade
estimativa compensada
compensada PER/DCOMP
~ Compensacdo
MAR/Z006 13045'119?8'240406'1'3;‘3038 2.015,87 486,08 1.529,79 [confirmada
parcialmente
ABR/2006 00171.28590,.240506.1.3.03- 1.380,72 0,00 1.380,72 Corn.p!ens.agao nao
4201 confirmada
Total 3.396,59 486,08 2.910,51

Os débitos de estimativa dos meses de marco e abril de 2006, formuladas nas
DCOMPs n°® 18045.11978.240406.1.3.03-5408 e 00171.28590.240506.1.3.03-4201 utilizaram
crédito informado na DCOMP n°® 29517.93433.270306.1.3.03-4003, cujo crédito foi
parcialmente reconhecido pela autoridade administrativa. Confira-se:

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADD
wPD WOME EMPRES ARIAL
12.745.485/0001 2L TECHICEMTER ENGENMARIA DOMERCIO E SERVICOS LTDA

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP
PERDCOMF COH DEMONSTRATIVG DE CREDITO

PERIODD DE APURAGAD DO CREDITO TIFD DE CREGITO N® DO PROCESSD DE CRI

2951793431 270106.1.3.00-40¢3 Eaercicis 2006 - 0170172005 & 3110/ 3008 Salds hegative de C5LL | 13473-800,122/2010-30

3I-FUNDAMENTAGAOD, DECISAD E ENQUADRAMENTO LEGAL

Analisades as infgrmaches prestadas ne devsmenio soma |dentificads ¢ Corvide rando gue § poma da parcelid df compddgla 83 crddla infarmadad
5 PEROCOME deve sar subchante pics comprovie & guitaghe di coalribul (o sodial dewisa & a spuragdo do salda negath, veriloau-se: -

PARCELAS DE COHPOSICAR LUk CRECITO INFORMADAS MO PER/DCOMP

FARC.CREDITC |IR EXTERIOR |RETENCOES FONTE |PAGAHENTCS |ESTIM.COMP.SNRA |ESTIM PARCELADAS | DEM.ESTIM.COPP. | STMa PARC CRED
PERTCOMS 0,00 0,00 6.534,71 6,00 2 0,00 6.434.71
CONFIRMACAS O a,00 34%E460 0,00 0,83 0,00 1.492.60
Walar orignal de saldo negstrvg Indsrmaso no PER/OCOMP tom demonslative de erddite: B 6,534,710 Valr na CLR): B 653471
Sormatinio das parcelas de composichs oo erddite na DIP: Reg 6.534.71

LY denida: BE 0,00 -

yalur de selde negative dispeedvels [Parrelas confomadas Amitsdo so sombtdro das parcelis ni DI2) - (CSLL dévida) limitado a0 manar valor
ntre saldo negaiivg DIP] e FERDOOMP, observadd gue uands eile (MO0 MsulaF Negath, & walor ferd pero. ‘
Waler do 3aldo negativg de ponivel; RE 249260

O erbdita reeanhboke el InuNclenbe para cam@ensar integrabmente of déaitos infsrrmados geis sujeito gassive, razio pels qual:
HOMOLOGO PARCIAL MENTE & compensagdo deciarada no PERSDOOMP: 18045 11970, 240406.1.2,03-5 404

NAC HOMOLOGO & compensachs sectirads nofs) seguinte(s) PERSDCOME:

0017128590, 240506.1.3.03- 4203

Walnr devedor somoideds, corr
FRINCIPAL

ndunte aes ditites indevidamenie oo

=nsegos, para pagaments abé IRL0/2010

ot - 582,09 | 1.421,27

Para informagBes sshre 3 asalie ge cridite, de@lhamento da comgensagio efetuads & Menbfica e dos PER/DDOMP gtjeto da andise, werilica (i

de valones devedores ¢ emibads Sz DAAF, consukar o endere(n www, receiln, boerda. gov br, minu "Cndé Encaatne™, opiBs "PERDCOMPY, (tem
“FER/DCOMP Despache Decldio™. *

Enquadraments Legal: Art, 108 ca Lel 8 5172, d& 1966 (Cidigo Toibutbia Natleral). Inziss 11 do Pariprafs 1% do ar. 60 e art, 28 da Lei

0,430, de 1956 Art, 48 da DM SAF 900, dé 2008. A 74 d3 Lei 9.430, de 27 de dezemten de 1596, art. 36 da Enstrusde Nermative RFA B 500, de
2008,

Contra a homologacéo parcial da DCOMP n°® 29517.93433.270306.1.3.03-4003 a
Recorrente apresentou manifestacdo de inconformidade nos autos do processo n°
13433.900122/2010-30, cujo recurso voluntario também foi apreciado por esta Turma julgadora
e que teve 0 provimento negado.

Entdo vejamos a alegacdo de homologacéo tacita das compensacdes de estimativa
formuladas pela Recorrente.

A DCOMP n° 29517.93433.270306.1.3.03-4003 (que foi transmitida em
27/03/2006.
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O Despacho Decisorio foi emitido em 01/11/2010, conforme excerto abaixo da e-
fl. 9 do processo n° 29517.93433.270306.1.3.03-4003 :

CC - Compnicaglo - Emissdo de Segunda Via ) Pigind I de
(:’r_l.-__aj
MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO nzcxsémﬁu'ur.!--_.-
. SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL T
! H® de Rastreamento: BOI0IZ030

DRF MOSSORD
DATA DE EMISSAO: 01/11/2010

1- SJLI:IEI'I'D PASSIVO/INTERESSADO
[ NOME EMFRESARIAL
12. us.-ms.'ln:u 2L TECMICENTER ENGENHARLA COMERLIO E SERVICOS LTO®

2-IDENTIFICADOR DD PER/DCOMP

PER/DCOMPF COM DEMONSTRATIVO DE CR TD | PE 00 DE AFLRAC DO CREDITO TIFD DE CREDITO WE DO PFROCESSD DE CREDITO

s
28517939 XN 270004 1..00-4000 Exercicis 2006 - 0170072005 & 311253005 Salds hegative de CSLL | 13433-900,123/2010-30

A Recorrente tomou ciéncia do Despacho Decisério em 11/11/2010, conforme
excerto abaixo da e-fl. 13 do processo n° 29517.93433.270306.1.3.03-4003:

A A | e L L

9

DESTIMATARID
TECHICENTER EMOENHARIA COMERC 10 £ SEAYICDS LTDA

Efﬂhgem

Pk MASECHAL HERMES, 201 SaLa 3
[
608 LB~ 160 WISIORD RN

AR 893932030 RF

||I||lﬂ[HM{N'IWJMNHJHW'IMWMIIMh m:“ -

“
EMNDERECO PARA DEVOLUGAD DO AR 12. 7"5 ‘35!0301'031' -

Centro ge Bigitalizag ho PE“J’DCE’IP = &CC
TENTATIVAS DE ENTHIGA DECLARACAC DE CONTE DR (DPOICNAL | I
[P S S — " {/—\]
BHOTWES OE CEMLUC A
P S S h [—
1 Erowrags mashounis ————
| S PSS . ] b sty n s | i
ATERCAC: ™ [
Apon Jinku| preiatne dy wiins deeohr o ohis | ] tuew
Uma DO MEGERELDA 1 .
5 o i e ol '
E L GRWEL OO0 ot CE S8 D0 4
@ e Upujpe 5 @0 |
owe T e W gl L) L) -

[ Imprimir | [ Fechar |

Portanto, como entre a data de entrega da DCOMP (em 27/03/2006) e a ciéncia
do Despacho Decisorio (em 11/11/2010) ndo houve o transcurso de prazo de mais de 5 ano.

Assim, ndo ocorreu a homologacéo tacita como alega a Recorrente.

Considerando portanto que ndo ocorreu a homologacao tacita da compensacao das
estimativas mensais dos meses de marco e abril de 2006 ha que ser mantida o r. acord&o.

Pelo acima exposto, voto em negar provimento ao Recurso Voluntario.

(documento assinado digitalmente)

Wilson Kazumi Nakayama



